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A TOS LEGISLA TIVOS 
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AH era a redação do artigo l.o do Ato das Disposições Transitórias do Decreto-lei 
Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-
t^jinte le i : 

Ar t i go l .o — . . . vetado . . . 

Ar t igo 2.0 — O art igo l .o das Disposições Transitórias do Decreto- le i 
Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o l.o — N e n h u m aux i l i o f inance i ro ou empréstimo será c o n 
cedido pelo Estado ao Município que não t iver seus programas de ação baseados 
eyi um Plano Di re tor de Desenvolv imento Integrado a inda que simples, mas o r i en 
tado para u m gradat ivo aperfeiçoamento comprovando que o Município in i c i ou 
um processo de p lane jamento permanente . 

^ Parágrafo único — O Estado fixará, por decreto, o prazo P&ía entrega 
d|Plano Di re tor de Desenvolv imento I n t e g r a d o " . 

Ar t i go 3 . o — . . . v e t ado . . . • ' 

Ar t i go 4.o — . . . v e t a d o . . . 

A r t i go 5.o — E s t a l e i complementar entrará em vigor na da ta de sua 
publicação. " . " . ' " » • " 

Palácio dos Bande i ran tes , 17 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Osvaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do Inter ior 

Pub l i c ada « a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de dezembro de 1971 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t ra t i vo — S u b s t . 

M E N S A G E M N.o 205|71 

São Paulo , 17 de dezembro de 1971. , 
Senhor Pres idente " 
Tenho a h o n r a de levar, por intermédio de Vossa Excelência, ao co 

nhecimento dessa nobre Assembléia, pa ra f ins de dire i to que, no uso da faculdade 
que me confere o art igo 26, combinado com o art igo 34, inciso I I I , da Constituição 
do Estado (Emenda n.o 2) resolvo vetar parc ia lmente o projeto de le i comp lemen
tar n.o 13|71, aprovado em Sessão de 24 de novembro passado conforme autógrafo 
12140, que me fo i remet ido em 30 do mesmo mês, por entendê-lo incons t i tuc i ona l 
e, em parte, contrário ao interesse público. 

Dispõe o re fer ido projeto, em seu art igo l.o, sobre alterações a serem 
Introduzidas no texto do Decre to- le i Complementar n . o 9, de 31 de dezembro de 
1968, em conformidade com a nova redação proposta p a r a as disposições que m e n 
ciona e que correspondem ao § l .o alíneas " a " e " g " do i t em 1 e ao i t em 6 do § 
3.o do artigo 19, ao § 2.o do art igo 21, ao inc iso X I do art igo 24, ao 5 4.o do ar t igo 
26, ao item 4 do § l .o do art igo 27, ao art igo 29, ao § 2.o do art igo 34, ao art igo 
$9 ao artigo 50, ao art igo 51, ao art igo 54, ao " c a p u t " do art igo 58, ao art igo 105, 
e ao artigo 110. 

Examinadas as alterações que se propõem ao texto vigente, veri f ico, n a 
parte relacionada com ta is disposições, que, enquanto a lgumas delas, v isando ape
nas melhor esclarecer o sent ido ou aperfeiçoar a fo rma das normas alteradas, p o 
dendo assim, ser acolhidas, se fosse o caso, várias outras se ressentem do vício 
de inconst i tucional idade ou se mos t r am inconvenientes, de t a l modo a imped i r 
que fossem por m i m ace i tas . 

A inconst i tuc ional idade ou a inconveniência destas últimas me l e va 
r iam, necessariamente, a usar da faculdade do veto, sem prejuízo das pr ime i ras 
que «eriam, nessa hipótese, sanc ionadas . 

Ocorre, porém, que, vetadas, por u m ou outro daqueles fundamentos, 
as disposições que se propõem no corpo do art igo l.o, esse fato m e levar ia , o b v i a 
mente, a vetar as correspondentes incluídas no texto do «caput» do mesmo 
artigo. 

Ora , essa prática me é vedada, de modo expresso, no art igo 26, 
segunda parte, da Constituição do Estado (Emenda n.o 2), que proibe o veto de 
expressões no contexto de qualquer disposição — no caso vertente o veto de 
expressões do «caput» do art igo l .o do projeto. 

Nessas condições, u m a única solução se impõe: a do veto dc «caput» 
do artigo e, por v i a de consequência também da nova redação que objet iva dar 
a algumas das disposições da Le i Orgânica vigente. 

Dado que se vetasse no corpo do art igo aquelas disposições não aco-
Ihiveis, mantendo-se íntegro o seu «caput», que i n c l u i r i a , nesse caso, as próprias 
disposições vetadas, t a l procedimento poder ia conduz i r à interpretação de que, 
inexistindo nova redação para as disposições vetadas e determinando o «caput» 
do artigo nova redação, estar ia derrogada a l e i v igente quanto a essas mesmas 
disposições, f icando a matéria correspondente sem disciplinação. 

Suposto mesmo que viesse a acolher as alterações que considero in- , 
convenientes, haver ia sempre u m ponto cap i ta l a obrigar, de acordo com o que 
acaba de ser exposto, o veto ao art igo l,o, «caput» e, consequentemente, a t o 
das as alterações: é que a nova redação proposta p a r a o art igo 29 se reveste de 
Inconstitucionalidade f lagrante . 

A esse propósito, pondero que, em face da ressalva cont ida n a parte 
f inal do § 7.0 do art igo 26 da Constituiçãc do Estado — Emenda n.o 2 — 
<«. . . , ressalvadas as proposições de in i c i a t i va do Governador»), à semelhança 
do que preceitua a parte f ina i do § 3.o do art igo 58 da Constituição df Repú
blica — Emenda n.o 1 — ( « ressalvadas as proposições de in i c i a t i va do P r e 
sidente da República»), não poderá prevalecer a alteração em causa. . 

A disposição federal, aliás, se compreende n a seção correspondente 
ao processo legislativo, que const i tu i , entre outras, princípio const i tuc ional de 
observância obrigatória pelos Estados e Municípios. * 

Dessa forma, é evidente o não cabimento da restrição que st faz no 
{ 2.0 da nova redação dada ao art igo 29 da le i vigente, que regula adequada
mente a matéria. 

No que respeita ao mérito das alterações e a t i tu lo de simples esc la
recimento, cabe-me apontar a inconveniência das cont idas : 

a) na alínea «g » , do i tem 1, do § 3.0, do art igo 19, porque o p a r t i 
cular não tem a propriedade da pessoa jurídica; 

b) nos artigos 49 5f e 51, porque, mui to embora a questão oa opção, 
considerada, em si mesma, possa ter c&rÁícr estatutário, a» espécie estó es t r e i 

tamente l i gada ao exercício do mandato , cuja d isc ip l ina , pa ra garant ia do pró
pr io cidadão eleito à P r e f e i tu ra ou à Câmara, deve ser objeto da Le] Orgânica 
dos Municípios e não üe leis munic ipa is , que, de resto, poderiam regula.' a m a 
téria de mane i ra diferente sem a necessária condição de uni formidade e ge
neral idade; 

c) no inciso II do art igo 51 porque não menc iona .função»; 

d) no art igo 58. porque cancelando o prazo de quinze dias e a t r i 
buindo â K J .nunicípa a fixação de prazo ' p a r a fornec imento de certidões, de 
atos, contratos e decisões, poderá ensejar a fixação de prazos excessivos, p r e 
jud i cando dire i to assegurado no § 35 do art igo 153 da Constituição da Repú
bl ica (Emenda n.o 1). 

Poder ia ter sido previsto o mesmo prazo máximo de t r i n t a dias, es ta 
belecido p a i a a Administração do Estado no art igo 63 de ãua Constituição; 

e) no art igo 105 quando subst i tu i a exigência de decreto estadual , 
conforme le i vigente, pe la exigência de le i , para o estabelecimento d« regime 
especial dos núcleos populac ional : que se c r ia rem para a execução de obras de 
interesse público — porque não se trata de divisão ter r i tor ia l , dependente al ias, 
de le i quadr iena l , mas de vnedide transitória, de cowteúdo meramente p e im i s -
sivo, que não afeta essa divisão. 

Alcança, a inda , o veto os artigos 3.0 e 4 o do projeto. O pr ime i ro 
deles, a l tera a redação dos artigos 26, 38 e 41 do Decreto- le i Complementar n . 
9, de 31 de dezembro de 1969, acrescentando- lhes parágrafos e i nc i so . 

Just i f i ca-se o veto: 
: aj quanto ao § 7.o, acrescido ao art igo 26 pela consideração de que 

a emenda é um inc idente que ocorre no euiso do processo legislativo, por i n i c i a 
t i v a de par lamentares ou das Comissões Técnicas. O poce i de emenda é pró
pr io do Leg is la t ivo . O Execut ivo não emenda ; propõe alterações a projetos 
de sua in i c i a t i va os quais const i tuem aditamentos, conforme a melhor técnica, 
adotada, aliás, no Reg imento Interno dessa augusta Assembléia (parágrafo 
único do art igt 178). Somente em sentido g ramat i ca l , mais amplo como cor 
reção, modificação, alteração, poderá o ad i tamento à propos i tura o r i g ina l ser 
entendido como emenda . Não na acepção técnica e reg imenta l ; 

b) re lat ivamente ao § 5.o que se propõe ao art igo 38. dada a c i r 
cunstância de re t i rar à Câmara a competência const i tuc iona l que ihe cabe, 
de f i xar a seu exclusivo critério o subsídio do prefeito, em cada leg is la tura 
(art igo 113 da Constituição do Estado — E m e n d a n . 2 ) . Ao estabelecer o 
critério do salário-mínimo, atual i zado ademais, por decreto-legisiativo no de
correr da mesma legis latura, quando adotado que fosse tal critério do ,ça]á-
rio-mínimo, sua variação seria automática, resultando de ato do Governo F e 
dera l , não podendo portanto, p a r a esse efeito, depender de ato da Câmara; 

c no tocante ao inciso IV , adic ionado ao art igo 41 porque esse acrés
c imo dá excessivo elastério ao que <jeva ser considerado como corpo de aux i l iares 
diretos do Pre fe i to . Parece c laro que se deva entender por auxi l iares diretos de 
cada prefeito aqueles elementos, de sua escolha, que irão compar t i l ha r da A d 
ministração - d a responsabi l idade da gestão dos negócios mun i c i pa i s . 

A conotação po l i t i ca os distingue, o que sucede, de resto com os Se
cretários e os M in i s t r o s de Es tado . Aux i l i a r e s diretos, sem essa conotação. i>oderá 
tê-los qualquer prefeito, tantos quantos a organização m u n i c i p a l exigir , o cupan 
do cargos ou exercendo funções de confiança. 

F ina lmente , veto também o art igo 4.0. com o qual se objetiva revogai ' 
os §§ l .o e 2.0 do art igo 77 e paragrafo único do art igo 123 do Decreto- le i 
Complementar n. 9, de 31 de dezembro de 1969. 

O § l.o do art igo 77 define, como notificação, a entrega do aviso 
de lançamento no domicílio f i s ca l de cont r ibu in te , dispondo, a inda sobre a 
notificação, c om a remessa do aviso, por v i a postal reg is trada, quando o c o n t r i 
buinte comun i ca r à Pre f e i tura seu domicílio fora do Município. 

Admi t indo -se , como desnecessária, embora conveniente, a p r i m e i r a 
par te do parágrafo, u m a vez que o domicílio f i sca l de contr ibu inte e de f in ido e m 
le i federai, parece ter £i<io o móvel <ja revogação a exclusão da segunda parte 
do parágrafo, que permite ao contr ibuinte , mediante s imples comunicação de seu 
domic i l i o fora do município que a l i seja not i f i cado . 

E ' c om fundamento n a própria l e i federal» (Le i n . 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, art igo 127) que não j j ode ser o disposit ivo revogado, por isso 
que a disposição federal somente dispõe sobre a matéria, def in indo em várias 
hipóteses o domicílio tributário, " n a fa l ta de eleição pelo contr ibu inte ou res
ponsável". Vale dizer que o contr ibu inte pode escolher, por le i federal, o seu 
domicílio tributário. 

Passo à pre tendida revogação do § 2.o do mesmo art igo 77, segundo 
o qua l é dever do município estabelecer em lei recurso cont ra o lançamento, 
assegurado prazc mínimo de quinze dias p a r a sua interposição, contados a p a r t i r 
d a notificação. Não se compreender ia a revogação desse preceito, quando mais 
nao tosse para que não viesse a induz i r o cont r ibu in te à suposiçãc de lhe haver 
s ido supr lmiao esse direito. M a s , não cabe. p r inc ipa lmente a revogação porque 
a n o r m a sobreleva a própria autonomia mun i c i pa l , por se v incu lar ao § 30 do 
art igo 153 da Constituição da República (Emenda n.o 1). que assegura o dire i to 
de reprssentaçãc e de petição em defesa de direito ou cont ra abuse de autoridade, 
justiíicando-se assim, que figure, mesmo com impropr iedade, da Le i Orgânica dos 
Municípios 

A o opor veto às disposições indicadas, deixo consignado que não sou 
intenso at teexame da Le i Orgânica dos Municípios, a f im de harmonizá-la com os 
legítimos interesses munic ipa i s naqueles pontos em que a aplicação da lei t enha 
revelado fa lhas ou imperfeições. Penso, porém, ser de todo inconveniente p r o 
ceder a alterações isolaaas e parc ia is , que embaraçam sua aplicação. Preferível 
será que a revisão se faça, tendo em v is ta o texto em sua inteireza, do que se 
cu ida ra . 

Essas Senhor Presidente, as razões que me levam a vetar p a r c i a l 
mente o projeto de l e i complementar n.o 13, de 1971, as quais faço pub l i ca r n o 
órgão of ic ia i , em cumpr imento ao disposto no § l .o do art igo 26 da Constituição 
do Estado (Emenda n.o 2), rest i tuindo a matéria ao oportuno reexame dessa 
egrégia Assembléia. 

Aprove i to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a aita consideração. 

L A U D O N A T E L , Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Jacob Pedro Carolo , Pres idente 
da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

LEI D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública a Creche «Menino Jesus», com sede em Santos 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

A r t i go l .o — £ dec larada de ut i l idade pública a Creche «Menino Jesus», 
com sede c m Santos . 

A r t i go 2,o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Mário R o m e u de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cada . i i Assessoria Técnico-Legislativa aos 17 de dezembro de 1971. 

Jslelsoja Petersen à» Vost», D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s t 


